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Diversas equipes da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura estão 
mobilizadas nesta semana para 
avançar com as obras de prepara-
ção de ruas que em breve receberão 
pavimentação asfáltica no Park 
Residencial Convívio, região sul da 
Cidade. Quem circula pelo bairro 
pode verificar que as obras acon-
tecem em ritmo acelerado, com a 
utilização de diversas máquinas e 
veículos pesados, além de dezenas 
de trabalhadores.  

Na Rua dos Girassóis, onde 
foi construído o sistema de gale-
rias para captação das águas das 
chuvas, resta apenas um pequeno 
trecho para o assentamento de 
guias e sarjetas, etapa que precede 
a preparação da base para receber 
o asfalto. Na Rua das Tulipas, 
que possui um trecho com aclive 
bastante acentuado, uma equipe 
avança com assentamento de tubos 
do sistema de galerias de águas 
pluviais. Enquanto isso, na Ave-
nida das Primaveras, outra frente 
trabalha na limpeza e retirada de 

Prefeitura avança com infraestrutura no Convívio 
[foto Carlos Pessoa/Prefeitura de Botucatu]

Ruas do bairro da região sul ganham guias e galerias antes da chegada do asfalto

material vegetal para definição do 
traçado que permitirá o encaixe 
com o trecho já pavimentado, pró-
ximo a ASFA.   

A proposta apresentada pela Pre-

feitura contempla a pavimentação das 
seguintes vias: 

- Rua dos Girassóis (entre Ave-
nida Monumental e Rua dos Hi-
biscos)

- Rua das Violetas (entre Rua dos 
Girassóis e Rua das Rosas)

- Rua das Tulipas (entre Rua dos 
Girassóis e Rua das Rosas)

- Avenida das Primaveras (entre 
Rua dos Girassóis e Rua das Rosas)

- Rua das Margaridas (entre Rua 
dos Girassóis e Rua das Rosas) 

- Rua dos Jasmins (entre Rua dos 
Girassóis e Rua das Camélias) 

- Rua das Alfazemas (entre Rua 
dos Girassóis e Rua das Camélias) 

- Rua das Camélias (entre Rua 
das Tulipas e Rua dos Gerânios) 

- Avenida das Hortências (entre 
a Rua das Margaridas e Rua dos 
Gerânios) 

- Rua dos Narcizos (entre a Rua 
dos Jasmins e Avenida das Hor-
tências) 

- Rua das Palmas (entre Rua das 
Camélias e Avenida das Hortên-
cias) 

- Rua dos Gerânios (entre a Rua 
das Camélias e Avenida das Hor-
tências) 

- Rua das Rosas (entre Rua dos 
Narcizos e Rua dos Gerânios)

Sem trabalho fixo há 1 ano, desde 
que o motor da van que utilizava para 
transporte escolar “estourou”, Regina 
Célia da Costa, de 54 anos, agora está 
decidida a agarrar uma nova oportu-
nidade na sua vida. Muito mais doce, 
diga-se de passagem.  

Ela é uma das alunas da Oficina 
de Ovos de Páscoa, que teve início 
nesta semana pelo Fundo Social de 
Solidariedade de Botucatu. A oficina 
foi dividida em quatro turmas, com 
seis horas de aulas práticas e média 
de dez alunas em cada turma. As 
atividades seguem até o próximo dia 
30 de março.  

“Estou muito esperançosa com este 
curso porque, do mesmo jeito que mui-
ta gente é chocólatra como eu, acredito 
que este é um serviço que tem bastante 
giro. Principalmente nesta época do 
ano”, diz Regina, que participa do cur-
so ao lado da filha, Silvia. Juntas, elas 
aprendem desde a maneira correta de 
derreter o chocolate até como embalar 
o produto. 

Esta é a primeira oficina de 2017, 
dentro do programa Criadores Solidá-
rios. A iniciativa busca compartilhar 
conhecimento em diversos segmentos 

do mercado de trabalho [Beleza, Cozi-
nha, Construção Civil, Corte/Costura 
e Artesanato]. Tudo para estimular 
oportunidades de geração de renda, 
de forma rápida e gratuita junto à 
população.  

“Trabalho com ovos de Páscoa há 
30 anos. Muitas coisas na minha vida 
consegui comprar e construir com a 
renda da produção dos ovos e acredito 
que as alunas desse curso têm poten-
cial para obter uma renda extra nessa 
Páscoa”, afirma dona Geni Marioto, 
monitora do curso.

É o que pretende também Mariana 
Estopa. A jovem de 19 anos  está no 
primeiro ano do curso de Arquitetura, no 
qual investe cerca de R$ 800 por mês. 
Apesar de ser uma atividade oposta ao 
que estuda na faculdade, Mariana aposta 
que esta oficina pode ajudá-la no futuro. 
“Se conseguir tirar uma renda com os 
ovos de chocolate e pagar, ao menos, 
parte da minha mensalidade, já será uma 
grande coisa. O importante é não ficar 
parada”, diz.

De acordo com o Fundo Social de 
Solidariedade de Botucatu, o processo 
de chamamento e contratação dos mo-
nitores está sendo finalizado. Assim, 

Fundo Social inicia Oficina de Ovos de Páscoa
[foto Igor Medeiros/Prefeitura de Botucatu]

Regina Célia é uma das alunas da oficina

novas oficinas deverão ser abertas em 
breve para inscrição. Entre elas estão 
a de Culinária Natural e Reaprovei-
tamento de Alimentos, Maquiagem, 
Design de Sobrancelhas, Costura 
[Pequenos Reparos e Customização], 
entre outros. 

Mais informações

Fundo Social de Solidariedade 
Rua Gel. Telles, nº 1434 – Centro 
Tel.: (14) 3813-8504
E-mail: fundosocial@botucatu.

sp.gov.br
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Telefones úteis
Secretaria de Assistência Social  
Rua Velho Cardoso, 338- Centro

(14) 3814-5181 / 3814-6514
assistenciasocial@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Cultura 
Espaço Cultural - Dr. Antonio Gabriel Marão

Avenida Dom Lúcio, 755 – Centro
(14) 3882-0133 / 3882-1489 

 
Secretaria de Descentralização e Participação Comunitária  

Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro
(14) 3811-1414 

Secretaria de Administração 
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1434 
administracao@botucatu.sp.gov.br

 
Secretaria de Desenvolvimento, Indústria, Comércio e 

Serviços
Rua Cel. Fonseca, 408 - Centro 

(14) 3811-1443

Secretaria de Agricultura
Rua Miguel Cioffi, 325 - Vila dos Médicos

[14] 3882-9959 / 3882-6313 
agricultura@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Educação  
Praça Dom Luiz Maria de Santana, 176 - Centro

[14] 3882-8498 
educacao@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Esportes, Lazer e Turismo. 

Rua Maria Joana Félix Diniz, 1585 – Vila Auxiliadora
[14] 3882-6261 / 3882-8100 

esportes@botucatu.sp.gov.br
  

Secretaria de Fazenda 
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro 

[14] 3811-1423 
fazenda@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Governo 

Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro
[14] 3811-1414 

 
Secretaria de Habitação 

Rua General Telles, 663 – Centro. 
[14] 3814-7711 / 3813-2805

habitacao@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Meio Ambiente  
Rua Rua Lourenço Carmelo, 180 (Poupatempo Ambiental) 

Jd. Paraíso
[14] 3882-1290 

meioambiente@botucatu.sp.gov.br 
 

Secretaria de Negócios Jurídicos  
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

[14] 3882-1414 
juridica@botucatu.sp.gov.br

  
Secretaria de Obras e Serviços Municipais

Av. Itália, s/n - Lavapés 
[14] 3882-0233 / 3882-6881 
obras@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Planejamento 

 Rua José Vitoriano Villas Boas, 4 - Vila Caricati
[14] 3814-1025 

planejamento@botucatu.sp.gov.br 
 

Secretaria de Saúde 
Rua Major Matheus, 7 – Vila dos Lavradores

[14] 3811-1100 
saude@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Segurança e Direitos Humanos  

Rua Vitor Atti, 145 V. Lavradores 
[14] 3882-0932 

seguranca@botucatu.sp.gov.br
GCM: 199

 
Secretaria de Mobilidade Urbana.

Rua Amando de Barros, 2.741  - Lavapés
[14] 3882-9888 / 3813-3515

 mobilidade@botucatu.sp.gov.br
DET: 156

Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação
Praça Dom Luiz Maria de Santana, 219 - Centro

Tel.: 3811-1424

Secretaria de Políticas de Inclusão
Praça Profº Pedro Torres, 100 - Centro 

Tel.: (14) 3811-1418

Poupatempo Botucatu 
Avenida Floriano Peixoto, nº461 - Centro

0800-772-3633 / 3811-1051
 

Pronto Socorro Adulto “Dr. Virgínio José Lunardi”
Av. Joaquim Lyra Brandão, 285, Vila Assumpção

[14] 3813-6199 / [14]  3813-3971 / [14] 3813-6346
 

Espaço Saúde Profª Cecília Magaldi, 
Avenida Santana, nº 323 - Centro 

[14]  3811-1120
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Dentro de poucas semanas deverá ser 
entregue oficialmente à comunidade do 
Jardim Continental e bairros vizinhos uma 
nova área de lazer construída pela Prefeitura 
de Botucatu. Localizada entre as ruas Salva-
dor Bavia e Joaquim Garcia, junto a quadra 
poliesportiva do Jardim Continental, a nova 
praça está em fase final de construção. O 
investimento é de pouco mais de R$ 177 
mil no empreendimento. Os serviços estão 
a cargo da Construtora Dimensional. 

A proposta é melhorar a infraestrutura 
no entorno da quadra de esportes construí-
da na gestão passada. O projeto elaborado 
pela Secretaria Municipal de Infraestrutu-
ra contemplou construção de piso em con-
creto armado, plantio de grama da espécie 
São Carlos, instalação de bancos e lixeiras 
de madeira, ponto de hidratação, ilumi-
nação e paisagismo. O espaço contará 
com playground (gangorra, escorregador, 
balanço, gira-gira e labirinto) e academia 
ao ar livre (esquiador duplo, jogo de barras 
três alturas, peitoral duplo, remador duplo 
e simulador de percurso duplo). 

A obra também atenderá um pedido 

Nova praça no Jardim Continental 
está mais próxima da inauguração

[foto Carlos Pessoa/Prefeitura de Botucatu]

População irá usufruir de playground, academia ao ar livre, quadra, iluminação e novo paisagismo

antigo da comunidade que é a iluminação 
da quadra de esportes, permitindo seu uso 
durante o período noturno. De acordo com 
a Secretaria de Infraestrutura restam poucos 
detalhes para que a praça tenha condições 
de ser inaugurada. Isso inclui a implantação 
de paisagismo, instalação de tapetes embor-

rachados no playground e academia ao ar 
livre, pintura final e sinalização do entorno. 

O objetivo da administração municipal 
é incluir a inauguração da nova praça do 
Jardim Continental na programação em 
comemoração aos 162 anos de Botucatu, 
no próximo mês de abril.

Estão abertas as inscrições para a Cor-
rida Noturna – Botucatu 162 Anos Luz. A 
prova está agendada para o próximo dia 8 
de abril, a partir das 20h30, com largada e 
chegada na Avenida José Pedreti Neto, em 
frente ao Posto de Informações Turísticas 
(PIT) e da Praça João Rodrigo de Souza 
Aranha, na Cecap. Os interessados devem 
confirmar a participação pelo site www.
corridadaluz.com.br.

As inscrições serão encerradas caso 
seja atingido o limite de 600 participantes 
no geral. O valor de inscrição é de R$ 50 
[mais taxa de R$ 4,30 de administração 
do site de inscrição], além da doação de 1 
litro de leite, que será revertido a entidades 
sociais do Município. 

A prova terá um percurso de 3 km 
para caminhada e 5 km de corrida, e se 
estenderá entre as avenidas José Pedreti 
Neto e Dom Lúcio. Durante a realização 
do evento, o trânsito sofrerá interven-
ções para que os atletas possam correr e 
caminhar com segurança e para que os 
motoristas desloquem-se através de rotas 

Corrida Noturna tem inscrições abertas

[foto arquivo/Prefeitura de Botucatu] 

Tradicional prova abre temporada do Circuito de Corridas

alternativas. 
A Corrida Noturna é realizada em Bo-

tucatu desde 2011 e tradicionalmente abre 
a temporada de provas do Circuito Cuesta 

de Corridas de Rua, que é realizada pela 
Prefeitura de Botucatu, através da Secre-
taria Municipal de Esportes e Promoção 
da Qualidade de Vida.

Depois de avançar com o recapea-
mento de ruas no Jardim Paraíso e no 
Parque Residencial Primavera, pró-

ximo a entrada do campus da Unesp, 
no Lageado, a Prefeitura de Botucatu 
iniciou nesta semana mais uma etapa 

Ruas da Cecap ganham recape

[foto Claudia Rosseto/Prefeitura de Botucatu]

Novo asfalto começa a dar nova cara ao bairro

do programa de melhorias de vias 
públicas.

Desta vez, o investimento acontece na 
região central da Cidade, beneficiando 
ruas do Conjunto Residencial Frei Fidelis, 
popularmente conhecido como Cecap. 
Serão utilizadas pouco mais de 1.200 
toneladas de massa asfáltica para o reca-
pe de quase 18 mil metros quadrados de 
vias. Os serviços estão a cargo da empresa 
Semam Terraplenagem e Pavimentação, 
vencedora do processo licitatório.  

As ruas que serão beneficiadas com 
o recapeamento asfáltico são: José 
de Campos Aranha, José dos Santos, 
Nicola Zaponi, Carlino de Oliveira, 
Manoel Fernandes Cardoso, Salim 
Kahil, João de Campos, Antonio Ga-
briel, Benedito Franco de Camargo, 
Fausto Lyra Brandão e Praça João 
Rodrigo Aranha.  
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU
Diretoria Administrativa – Edital de Convocação Pregão Presencial nº 02/2017 – menor preço 
global. Objeto:   Contratação de empresa especializada para fornecimento de 2 (dois) link’s 
internet, na velocidade mínima garantida de 20 mbps, full duplex, por fibra óptica, com suporte 
técnico, fornecimento de equipamentos, instalação, configuração e administração, conforme 
descrito no Anexo I do edital, disponível no site www.camarabotucatu.sp.gov.br. Abertura: 7 de 
abril de 2017, às 9 horas, na Câmara Municipal de Botucatu. Informações com a pregoeira na 
Pça Com. Emílio Peduti, nº 112, ou pelo fone/fax (14) 3882-0636 ou pelo e-mail: contabilidade@
camarabotucatu.sp.gov.br.

7ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 17ª LEGISLATURA

DIA: 20/03/2017 
HORÁRIO: DAS 20H ÀS 23h15	

PRESIDÊNCIA
Vereador: Izaias Colino
Vereador: Abelardo
Vereadora: Jamila
Vereador: Carreira

SECRETARIA
Vereadora: Alessandra Lucchesi
Vereador: Abelardo

PROJETOS QUE DERAM ENTRADA:
Projeto de Lei nº 04/2017 - de iniciativa do Vereador Carreira, que denomina de "Avenida 
Zeide Sab", a "Avenida Projetada Par e a Avenida Projetada Ímpar", localizadas no Conjunto 
Habitacional Popular "Altos da Serra", com início na avenida monumental par e término na 
rotatória que dá acesso ao Conjunto Habitacional "Jardim do Bosque I".

Projeto de Decreto Legislativo nº 02/2017 - de iniciativa do Vereador Izaias Colino, que concede 
ao Senhor João Cury Neto, o Título de "Botucatuense Emérito", em reconhecimento pelos 
relevantes serviços prestados ao município de Botucatu.

REQUERIMENTOS DE PESAR:

Autoria:  TODOS OS VEREADORES
Nº. 9/2017
Voto de pesar pelo falecimento do Senhor Homero Cordeiro de Campos, ocorrido no dia 14 
de março aos 85 anos de idade.

Nº. 10/2017
Voto de pesar pelo falecimento do Senhor Carlos Cação da Cruz, ocorrido no dia 15 de março 
aos 76 anos de idade.

REQUERIMENTOS:

Nº. 180/2017 - Autoria: ROSE IELO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de realizar a continuidade da 
Avenida Estados Unidos, entre os quarteirões da Avenida França e da Avenida Espanha, 
no Jardim Riviera, conforme prevê o Plano Diretor de Mobilidade Urbana (PDMU) - Lei 
Complementar Nº 1144/2015.

Nº. 181/2017 - Autoria: CULA
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - solicitando informar sobre a possibilidade de 
realizar um levantamento nos semáforos dotados com contagem regressiva, em funcionamento 
no nosso município, com a finalidade de identificar aqueles que estão apresentando problemas 
com o display, não acendendo parte do numeral, bem como providenciar, com urgência, o 
reparo dos mesmos.

Nº. 182/2017 - Autoria: CULA
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - solicitando informar sobre a possibilidade de 
desviar as linhas do transporte coletivo que circulam pela Rua 7 de Setembro para as Ruas 
Newton Prado e General Telles.

Nº. 183/2017 - Autoria: CARLOS TRIGO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de adquirir aparelhos de 
mobilidade para pessoas com deficiência física e pessoas com deficiência visual, tais como: 
cadeira de rodas, muletas, andadores, cadeiras de banho, bengalas, entre outros, que se 
fizerem necessários, com a finalidade de que os mesmos sejam fornecidos gratuitamente às 
pessoas de nosso município que necessitem de tais equipamentos em virtude de sua condição.

Nº. 184/2017 - Autoria: ALESSANDRA LUCCHESI
Prefeito Municipal e ao Presidente da ANATEL - solicitando informarem sobre a possibilidade 
de realizar periodicamente a manutenção do espaço localizado no cruzamento entre as Ruas 
Pedro Pires de Campos e Adolfo Pardini, no Jardim Paraíso, onde estão instaladas várias 
antenas de rádio, tv e celulares e, a respeito dos efeitos das radiações eletromagnéticas 
emitidas pelos equipamentos de telecomunicações na saúde das pessoas, solicitar estudos 
técnicos para a emissão de um laudo viável dessa proximidade.

Nº. 185/2017 - Autoria: PAULO RENATO
Gerente de Contas do Poder Público da Companhia Paulista de Força e Luz (CPFL) - solicitando 
informações e providências referentes às constantes oscilações e quedas de energia nos 
bairros Santa Maria, Jardim do Bosque, Maria Luíza e Residencial Green Valey.

Nº. 186/2017 - Autoria: PAULO RENATO 
Secretária Municipal de Assistência Social, Secretário Municipal de Comunicação e Presidente 
do Fundo Social de Solidariedade de Botucatu - solicitando informarem sobre a possibilidade 
de desenvolver uma campanha permanente direcionada à comerciantes, agricultores e, 
principalmente, grandes empresas do ramo alimentício, com a finalidade de ampliar a 
conscientização e otimizar o atendimento do programa de segurança alimentar do banco de 
alimentos de Botucatu, "Lourdes Pedutti Soares Batista".

Nº. 187/2017 - Autoria: PAULO RENATO 
Secretário Municipal de Segurança, Comandante da Guarda Civil Municipal e Comandante 
do 12º Batalhão de Polícia Militar do Interior - solicitando informarem sobre a possibilidade de 
realizar ações conjuntas entre a Polícia Militar e Guarda Civil Municipal na área pertencente 
ao município localizada na Rua Jeremias Moreira Branco, no Rio Bonito Campo e Náutica, 
destinada à instalação de lanchonetes, as quais são necessárias para proteger a área contra 

atos de vandalismo, danos e furtos.
Nº. 188/2017 - Autoria: ZÉ FERNANDES 
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - solicitando informar sobre a possibilidade de 
implantar um semáforo no cruzamento entre a Rua Silvestre Bártoli e a Avenida Deputado 
Dante Delmanto.

Nº. 189/2017 - Autoria: ROSE IELO
Prefeito Municipal e Secretário Municipal de Administração - solicitando informarem sobre 
a possibilidade de encaminhar uma lista que contenha todos os veículos pertencentes ao 
patrimônio público, informando o número de patrimônio e a Secretaria Municipal correspondente, 
como também implantar em todos os referidos veículos, em suas portas, um adesivo do brasão 
do município de Botucatu e seus números de patrimônio.

Nº. 190/2017 - Autoria: ZÉ FERNANDES 
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - solicitando informar sobre a possibilidade de 
implantar um redutor de velocidade, do tipo lombada, nas proximidades do cruzamento entres 
as Ruas Prudente de Moraes e Fausto Lyra Brandão, onde localiza-se o Supermercado Jaú 
Serve (Tanquinho).

Nº. 191/2017 - Autoria: ZÉ FERNANDES 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando informar sobre a possibilidade 
de passar a máquina motoniveladora na estrada vicinal que permite o acesso ao bairro Faxinal, 
a qual faz ligação com a Rodovia Marechal Rondon (KM 258).

Nº. 192/2017 - Autoria: ALESSANDRA LUCCHESI
Prefeito Municipal - solicitando que informe sobre as medidas que serão tomadas para o 
cumprimento da Lei Municipal nº. 4.318, de 04 de outubro de 2002, que dispõe sobre a proibição 
de colocação de propagandas, cartazes e similares em bens públicos do Município de Botucatu 
e dá outras providências, a fim de evitar a poluição visual das vias de nosso município.

Nº. 193/2017 - Autoria: JAMILA 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando informar sobre a possibilidade 
de notificar a empresa "Monte Azul Engenharia LTDA ", a fim de realizar a capinação na Rua 
General Telles, nas proximidades do Espaço Cultural "Dr. Antônio Gabriel Marão".

Nº. 194/2017 - Autoria: JAMILA
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando informar sobre a possibilidade 
de notificar os proprietários das calçadas em estado precário da Rua Prudente de Morares, 
nas proximidades do Espaço Cultural "Dr. Antônio Gabriel Marão", para que realizem a devida 
manutenção, ou, caso algum trecho for propriedade do Poder Público Municipal, que realize 
diretamente o referido serviço.

Nº. 195/2017 - Autoria: ZÉ FERNANDES 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando informar sobre a possibilidade 
de construir uma praça com playground e academia ao ar-livre na área localizada entre as 
Ruas Pedro Delmanto Sobrinho, Augusto Ferreira (Guto Alagoense) e José Klefens e realizar 
manutenções no campo de terra instalado no espaço, com a implantação de gramado, 
alambrado, redes de proteção e outras benfeitorias que se fizerem necessárias, assim como 
implantar calçadas em toda a extensão das Ruas Augusto Ferreira (Guto Alagoense) e José 
Klefens.

Nº. 196/2017 - Autoria: JAMILA 
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana e Direção da Empresa "Viação São Dimas" - 
solicitando informarem sobre a possibilidade de aumentar o número de veículos de transporte 
público que realiza o percurso entre o bairro Conjunto Habitacional dos Comerciários e a UNESP 
(linha de ônibus 214), especificamente entre 6:20 e 7:00 horas, evitando assim superlotações.

Nº. 197/2017 - Autoria: CARLOS TRIGO
Prefeito Municipal - solicitando informações referentes ao andamento do Projeto Executivo da 
construção do viaduto que ligará a região do Jardim Cristina (Setor Leste) à região do Jardim 
Paraiso (Setor Norte).

Nº. 198/2017- Autoria: CARLOS TRIGO
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - solicitando informar sobre a possibilidade de 
implantar um redutor de velocidade, do tipo "lombada", na Rua Delphim da Graça Cardoso, 
nas proximidades do cruzamento com a Rua Major Nicolau Kuntz, no bairro Boa Vista.

Nº. 199/2017 - Autoria: IZAIAS COLINO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de dar continuidade nas 
conversações com a ONG Mãos e Patas, evoluindo para a aquisição de uma unidade de 
atendimento veterinário móvel, a qual seria responsável por uma significativa melhora e redução 
dos números de animais abandonados em Botucatu.

Nº. 200/2017 - Autoria: IZAIAS COLINO
Prefeito Municipal - solicitando informar qual o andamento das obras para a abertura da nova 
via com sistema de drenagem no Centro de Botucatu, denominada “Alameda Dom Vicente 
Angelo José Marchetti Zioni (Dom Zioni)", com início na Rua Dr. Costa Leite e término na Rua 
Dr. Damião Pinheiro Machado, entre os prédios da Cúria Metropolitana e o antigo Seminário.

Nº. 201/2017 - Autoria: IZAIAS COLINO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de, no exercício seguinte, 
encerrar as inscrições do PAE (Programa de Auxílio ao Estudante) somente no final do mês 
de Março, e, se possível, publicar um edital complementar, neste ano, visando contemplar ao 
referido programa os alunos que estavam aguardando o resultado do processo de seleção 
de suas faculdades.

Nº. 202/2017 - Autoria: IZAIAS COLINO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de efetuar a conclusão das obras 
da Praça "Claudio Peres" e realizar a sua arborização.

Nº. 203/2017 - Autoria: IZAIAS COLINO, ROSE IELO, CARLOS TRIGO e CARREIRA
Prefeito Municipal - solicitando realizar a reforma da legislação municipal que trata sobre a 
"perturbação ao sossego", realizando termos aditivos ao convênio, se necessário, junto à Polícia 
Militar (PM), por meio da atividade delegada, para que juntamente com a Secretaria Municipal 
de Segurança e Direitos Humanos e Secretaria Municipal de Meio Ambiente, estabeleça 
procedimentos administrativos com a finalidade de viabilizar a aplicação das penalidades 
previstas na referida legislação.

Nº. 204/2017 - Autoria: ZÉ FERNANDES 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando informar sobre a possibilidade 
de construir banheiros na Praça Rogério Rúbio, localizada no Conjunto Habitacional Joaquim 
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Nº. 205/2017 - Autoria: CULA, SARGENTO LAUDO e PAULO RENATO 
Presidente da Câmara Municipal de Botucatu - solicitando que seja constituída uma Comissão 
de Assuntos Relevantes, composta por pelo menos 3 vereadores, no prazo de 180 dias, para 
acompanhar os principais tópicos relacionados ao transporte público coletivo municipal que 
necessitam de uma maior atenção e solucionar problemas referentes ao mesmo.

Nº. 206/2017 - Autoria: CARREIRA
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - solicitando informar sobre a possibilidade de 
instalar faixas de pedestres com plataforma elevada nas Ruas João Passos, nas proximidades 
do Colégio Instituto Presbiteriano de Educação, na Doutor Cardoso de Almeida, em frente à 
Igreja Presbiteriana, e Velho Cardoso, também na altura do referido Colégio, bem como a 
sinalização de solo e vertical adequadas.

Nº. 207/2017 - Autoria: CULA
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando informar sobre a possibilidade 
de realizar a limpeza e capinação das plantas espinhosas do bairro Residencial Green Valey.

Nº. 208/2017 - Autoria: ROSE IELO, CARREIRA, CARLOS TRIGO e ABELARDO  
Presidente da Câmara Municipal de Botucatu - solicitando o agendamento de uma Audiência 
Pública a fim de apresentar, à sociedade, e discutir as consequências da Proposta de Emenda 
à Constituição (PEC) 287/2016, a qual institui em nosso país uma Reforma da Previdência.

Nº. 209/2017 - Autoria: CULA
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - solicitando informar sobre a possibilidade de 
realizar a retirada dos displays de contagem regressiva dos semáforos de Botucatu, objetivando 
proporcionar maior segurança ao trânsito.

Nº. 212/2017 - Autoria: ABELARDO 
Gerente Institucional da VIVO do Interior de São Paulo - solicitando informar sobre a 
possibilidade de realizar a manutenção dos fios localizados na Rua 12 do bairro Jardim 
Flamboyant, nas proximidades do imóvel de número 52.

Nº. 213/2017 - Autoria: ABELARDO 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando informar sobre a possibilidade 
de realizar o recapeamento asfáltico das vias do Jardim Eldorado o mais breve possível, já que 
as mesmas se encontram inclusas no cronograma de asfaltamento de 2017.

Nº. 214/2017 - Autoria: CARREIRA
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de efetuar a colocação de placas 
indicativas com os nomes das ruas em todas as vias públicas de nosso município, permitindo 
facilitar a localização de endereços.

Nº. 215/2017 - Autoria: SARGENTO LAUDO 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando informar sobre a possibilidade 
de realizar a capinação do mato alto existente no trecho sem pavimentação asfáltica, na 
continuação da Rua Santos Dumont.

Nº. 216/2017 - Autoria:  SARGENTO LAUDO
Prefeito Municipal - Gerente de Contas do Poder Público da Companhia Paulista de Força e 
Luz (CPFL) - solicitando informarem sobre a possibilidade de realizar a troca de lâmpadas na 
Rua Santos Dumont, em frente ao Residencial Parque Braga.

Nº. 217/2017 - Autoria:  LAUDO GOMES DA SILVA
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Turismo - solicitando informar sobre a possibilidade 
de instalar no espaço de uso comum, localizado entre os bairros Conjunto Habitacional 
"Engenheiro Francisco Blasi" (Cohab III) e Parque Residencial 24 de Maio, uma academia ao 
ar livre, lixeiras e bancos feitos de madeiras (os quais são usualmente utilizados em nossas 
praças), assim como realizar a ampliação do playground da mesma.

Nº. 218/2017 - Autoria: ALESSANDRA LUCCHESI 
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de determinar a instalação do piso 
sustentável ao lado da Associação dos Rotarianos de Botucatu, em área de proteção ambiental 
do Ribeirão Tanquinho, garantindo mais segurança no acesso de veículos e preservando a 
natureza do local.

MOÇÃO:

Nº. 16/2017 - Autoria:  SARGENTO LAUDO 
Moção de Congratulações para a professora e idealizadora Sonia Suhayla, e sua auxiliar, Cintia 
Barbin, pela dedicação à prática de dança do ventre no auxílio de mulheres em tratamento 
contra o câncer, no projeto mulher feliz.

PEQUENO EXPEDIENTE:
Não houve em função do tempo. 

GRANDE EXPEDIENTE:
Fizeram uso da palavra os vereadores: Carreira, Cula, Carlos Trigo, Alessandra Lucchesi, 
Abelardo, Rose Ielo e Paulo Renato. 

ORDEM DO DIA:
1) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 04/2017 – de iniciativa do vereador Izaias Colino, 
que altera alínea “c”, do § 2º do artigo 2º, da Lei Complementar                  nº 782/2010 – Sistema 
de Transporte Coletivo Urbano do Município, visando dar publicidade e transparência quanto 
à forma de escolha dos representantes da Comissão Municipal de Transporte Coletivo, por 
meio de edital de convocação fixado no interior dos ônibus.
discussão e votação únicas
quórum: maioria absoluta
APROVADO pela unanimidade dos vereadores
 
Botucatu, 20 de março de 2017.

Lucas Pinheiro Machado
Assessor Parlamentar

Visto em 21 de março de 2017.

Silmara Ferrari de Barros
Diretora Administrativa

DECRETO N° 10.899
de  14 de março de 2017.

“Altera o artigo 1º do Decreto nº 6.563/2003, que dispõe sobre a identificação de veículos 
munici-pais”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Processo Administrativo nº 5.592/2017,

D E C R E T A:

Art. 1º O artigo 1º do Decreto nº 6.563, de 3 de junho de 2003, passa a vigorar com a seguinte 
reda-ção:
	
“Art. 1º Os veículos oficiais da Administração Pública Direta e Indireta do Município deverão 
ser identificados com o Brasão Oficial do Município de Botucatu, numeração especifica e com 
o número de telefone da Ouvidoria Municipal, em local visível.”

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 14 de março de 2017.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente, em 14 de março de 2017, 161º ano de 
Emancipa-ção Político-Administrativa de Botucatu. 

Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente.

DECRETO  Nº 10.901
de 14 de março de 2017.

“Institui o Comitê Municipal de Segurança Viária no Âmbito do Município de Botucatu e dá 
Outras Provi-dências”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas 
atribuições legais e;

CONSIDERANDO o protocolo assinado entre Município de Botucatu e o Governo do Estado 
de São Paulo para a  gestão da segurança viária;
 
CONSIDERANDO os atuais índices de acidentes de trânsito e suas consequências para a 
sociedade e, especificamente, para a área da saúde;

CONSIDERANDO a necessidade do enfrentamento da pro-blemática de forma intersetorial, 
envolvendo órgãos diversos e a sociedade organizada;

CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 8.555/2017,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica instituído o Comitê Municipal de Segurança Viária para a mobilização da 
administração pública e da comunidade com o objetivo de reduzir o número de acidentes de 
trânsito e seus efeitos, sobretudo do número de vítimas graves e fatais no Município de Botucatu.

Art. 2º O Comitê Municipal de Segurança Viária será integrado pelos seguintes membros:

	 I. 	 Secretário Municipal de Mobilidade Urbana, que será o seu Coordenador 
Geral;

II. 	 Secretário Municipal de Governo, que exercerá o cargo de Coordenador Executivo;

III. 	 Secretário Municipal de Educação;

IV.  	 Secretário Municipal de Segurança;

V. 	 Secretário Municipal de Saúde;

V. 	 Secretário Municipal de Planejamento.

Art. 3º  Integrarão o Comitê Municipal de Segurança Viária as seguintes instituições e entidades:

	 I. 	 Polícia Militar de Botucatu;
II. 	 Polícia Militar Rodoviária de Botucatu; 
III. 	 Corpo de Bombeiros de Botucatu; 
IV. 	 SAMU; 
V. 	 Concessionária Rodovias do Tietê; 
VI. 	 Departamento de Saúde Pública da Faculdade de Medicina da UNESP de Botucatu; 
VII. 	 26ª Subseção da OAB – Botucatu.

Art. 4º O Comitê Municipal de Segurança Viária poderá contar em suas reuniões, mediante 
convite, com a participação de especialistas e representantes de entidades públicas e privadas, 
inclusive asso-ciações.

Art. 5º O Comitê Municipal de Segurança Viária terá como atribuições centrais, dentre outras:

a)	 Aprovar o Plano de Ação Anual de Segurança no Trânsito e supervisionar sua 
execução;

b)	 Promover alinhamento e sinergia entre as Secretarias Municipais executoras do Plano 
de Ação Anual de Segurança no Trânsito;

c) 	 Aprovar metas e indicadores alusivos ao Plano de Ação Anual de Segurança no 
Trânsito;
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d) 	 Redirecionar ações em curso, em caso de não atingimento dos resultados;

e) 	 Aprovar projetos prioritários ou que envolvam financiamentos ou recursos da iniciativa 
privada;

f) 	 Deliberar, preliminarmente, sobre a celebração de convênio que tenha por objeto 
sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento, fiscalização e educação de trânsito;

g) 	 Pronunciar-se, preliminarmente, sobre outros atos administrativos que tenham por 
objeto as ações que alude a alínea “f” deste parágrafo e onerem recursos orçamentários no 
âmbito muni-cipal.

Art. 6º O Coordenador Geral do Comitê Municipal de Segurança Viária terá como atribuições 
cen-trais, dentre outras:

I. 	 Formular proposta de Plano de Ação Anual de Segurança no Trânsito, integrando os 
planos setoriais das Secretarias Municipais envolvidas;
		
II. 	 Analisar dados e gerar indicadores da segurança viária;

III.	 Monitorar a execução do Plano de Ação Anual de Segurança no Trânsito  juntamente 
com os membros do Comitê Municipal de Segurança Viária;

IV. 	 Formular propostas visando a melhor implementação ou à retificação de Plano de 
Ação Anual de Segurança no Trânsito em execução;

V. 	 Desenvolver relatórios de acompanhamento de projetos, alusivos ao Plano de Ação 
Anual de Segurança no Trânsito;

VI. 	 Dar encaminhamento às decisões tomadas pelo Comitê Municipal de Segurança 
Viária.

Art. 7º O Secretário Municipal de Mobilidade Urbana poderá, mediante resolução, editar normas 
complementares necessárias ao cumprimento do disposto neste decreto.

Art. 8º Não será devida qualquer remuneração aos membros do Comitê Municipal de Segurança 
Viá-ria, sendo suas atividades consideradas serviço público relevante.

Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Botucatu, 14 de março de 2017.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

 André Luiz Peres
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 14 de março de 2017, 161º ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu.  

Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

EXTRATO DE CONTRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.292/2016 – PREGÃO 021/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS, PARA USO NAS UNIDADES ESCOLARES
CONTRATADA J.C BARBIERI & CIA LTDA - ME
VALOR R$ 1.250,00
DATA: 24/02/2016
Ficha: 104

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.292/2016 – PREGÃO 021/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS, PARA USO NAS UNIDADES ESCOLARES
CONTRATADA AMANCIO CRUZ & LAZZARINI LTDA - EPP
VALOR R$ 240,00
DATA: 24/02/2016
Ficha: 104

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.292/2016 – PREGÃO 021/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS, PARA USO NAS UNIDADES ESCOLARES
CONTRATADA LUIZ FERNANDO BAPTISTÃO ARENA - ME
VALOR R$ 9.531,36
DATA: 24/02/2016
Ficha: 104

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.292/2016 – PREGÃO 021/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS, PARA USO NAS UNIDADES ESCOLARES
CONTRATADA GUILHERME AUGUSTO DE GODOY - ME
VALOR R$ 576,00
DATA: 24/02/2016
Ficha: 104

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05.947/2017 – PREGÃO 039/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE IMPLANTE LIBERADOR DE ETONOGESTROL PARA PROGRAMA 
DST AIDS
CONTRATADA: CM HOSPITALAR LTDA
VALOR R$ 3.791,88
DATA: 17/03/17
Ficha: 275

Termo de Aditamento ao Contrato nº 038/15
Contrato/Aditivo nº 056/2017

Processo Administrativo n.º 03.393/17 - anexado ao 37.532/2014 – Pregão nº 298/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: FRAC LIMPEZA ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE OPERAÇÃO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE PORTARIA JUNTO AS UNIDADES DE 
SAÚDE
Aditamento: Prorroga o prazo inicialmente contratado por mais 04 (quatro) meses, reajusta o 
valor com base na variação do IGP-M/FGV e suprime 50% do objeto contratado.

Termo de Aditamento ao Contrato nº 539/16
Contrato/Aditivo nº 061/2017
Processo Administrativo n.º 06.566/17 - anexado ao 25.207/2014 – Tomada de Preço 018/16
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: TECNOPLAN PALNEJAMENTO E EMPREENDIMENTO LTDA EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DA NOVA 
AREA DE ESTACIONAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS NESTA CIDADE DE BOTUCATU
Aditamento: Prorroga o prazo para conclusão da obra.

Termo de Aditamento ao Contrato nº 340/12
Contrato/Aditivo nº 018/2017
Processo Administrativo n.º 04.454/17 - anexado ao 14.720/2012 – Dispensa Licitatoria
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: WLM PARTICIPAÇÕES LTDA
Objeto: Locação de imóvel para instalação da cei vila dos lavradores
Aditamento: Prorrogação de prazo da locação e renegociação do valor mensal da locação.

Contrato nº 059/2017
Processo Administrativo n.º 04.775/2017 – Pregão 025/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: OBJETIVA ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI ME
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços especializado em oficinas 
pedagógicas em 14 unidades escolares.
Valor R$ 626.316,00 (Seiscentos e Vinte e Seis Mil Trezentos e dezesseis reais)
Dotação Orçamentaria Ficha nº 108 – Secretaria Municipal de Educação

Contrato nº 068/2017
Processo Administrativo n.º 04.625/2017 – Pregão 024/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: OBJETIVA ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI ME
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 12 (doze) monitores 
educacionais junto as unidades de escolares de educação infantil
Valor R$ 342.512,52 (Trezentos e Quarenta e dois mil quinhentos e doze reais e cinquenta e 
dois centavos)
Dotação Orçamentaria Ficha nº 108 – Secretaria Municipal de Educação

Termo de Aditamento ao Contrato nº 033/16
Contrato/Aditivo nº 062/2017
Processo Administrativo n.º 04.866/2017 - anexado ao 41.313/2015 – Convite nº  052/15
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: LINEAR ENGENHARIA E TECNOLOGIA S/S LTDA EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO 
DE RECUPERAÇÃO E RENATURALIZAÇÃO DO CORREGO DO TENENTE EM SUE TRECHO 
URBANO NESTA CIDADE DE BOTUCATU, A SER PAGO ATRAVES DO CONTRATO FEHIDRO 
Nº 323/2015
Aditamento: Prorroga o prazo contratado em mais 180 (Cento e oitenta dias)

Termo de Aditamento ao Contrato nº 0333/11
Contrato/Aditivo nº 050/2017
Processo Administrativo n.º 18.114/2011 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: NILSON FRANCISCO CASTRO DE ALMEIDA, CAMILA DE ALMEIDA E CLARICE 
DE CASTRO
Objeto: LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA TRAABALHO SOCIAL JUNTO AOS EGRESSOS DO 
SISTEMA CARCERARIO.
Aditamento: Renegociação do valor mensal da locação.

RATIFICAÇÃO

Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo n.º 06.379/2017 
com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, inciso XIII da Lei Federal N.º 
8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente
Botucatu, 13 de março de 2.017.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 05.947/17 – Pregão 
Presencial 039/17, nomeada pela portaria nº. 959 para a empresa:- 
CM HOSPITALAR S/A – ITEM 01;
		  Botucatu, 14 de março de 2017.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº. 05.947/17 – Pregão Presencial nº 039/17, do tipo 
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 
43 da Lei 8.666/93.
Nomeio as servidores Edivirges Genoveva Desen Henrique e Rosana Trevisani Kron, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal 
nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Contratos para providências.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de saldo nº 1246.
Botucatu, 15 de março de 2017.
ANDRE GASPARINI SPADARO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
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		  Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 
45.744/16 – Pregão Presencial 365/16, nomeada pela portaria nº. 852 para a empresa:- 
BRASIL SINALIZAÇÃO EIRELI ME – LOTE 01.
		  Botucatu, 17 de março de 2017.
ANDRE GASPARINI SPADARO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº. 45.744/16 – Pregão Presencial nº 365/16, do tipo 
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 
43 da Lei 8.666/93.
Nomeio a servidora Cláudia Bizarro Fernandes Gabriel, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 17 de março de 2017.
ANDRE GASPARINI SPADARO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 06.296/17 – Pregão 
Presencial 045/17, nomeada pela portaria nº. 965 para as empresas:- 
MAURO AMARAL SOUTO MAIOR - ME – ITENS 01, 02, 06, 07, 11, 12, 19, 21 e 29;
LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI EPP – ITENS 03 á 05, 08 á 10, 13 á 18, 20, 22 
á 28 e 30. 
		  Botucatu, 16 de março de 2017.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº. 06.296/17 – Pregão Presencial nº 045/17, do tipo 
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 
43 da Lei 8.666/93.
Nomeio o servidor Capitão Edson Winckler Filho, para acompanhar e fiscalizar a execução 
do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Contratos para providências.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento das reservas de saldo nº 
1717, 1718 e 1719.
Botucatu, 17 de março de 2017.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA
PREFEITO MUNICIPAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 06.195/2.017 – 
Pregão 044/2.017, nomeada pela portaria n.º 964 para a empresa: 
  ORLANDO FACIOLI EPP, nos itens de 01 a 26.
Botucatu, 17 de março de 2.017.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 06.195/2017 – Pregão 044/2.017, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.
Nomeio o servidor ROGERIO MARTINS MACHADO para acompanhar e fiscalizar a execução 
do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 21 de março de 2.017.
MARIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA
PREFEITO MUNICIPAL

ADJUDICAÇÃO
Após análise e aceitação da nova planilha de composição de custos adequada ao último valor 
ofertado, por parte da equipe técnica de apoio, fica Adjudicado o objeto da presente Licitação 
Processo Administrativo nº 05.082/2.017 – Pregão 030/2017, nomeada pela portaria n.º 945 
para a empresa: 
  OBJETIVA ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI ME., no item 01.
Botucatu, 20 de março de 2017.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 05.082/2017 – Pregão 030/2.017, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.
Nomeio os servidores IZABEL APARECIDA MACEDO e JOSÉ FRANCISCO MAGNONI para 
acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal 
nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 21 de março de 2.017.
LUCILENE ALVES DA SILVA COTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Considerando que as Amostras da presente Licitação, Processo Administrativo nº. 46.750/2016 
– Pregão Presencial 375/16 foram aceitos pela equipe técnica, conforme consta no processo, 
fica adjudicado para as empresas:- 
COTA PRINCIPAL
PC RIBEIRO JUNIOR COMERCIAL EPP -  ITEM 01;

SALES EQUIPAMENTOS E PROD. DE HIG. PROFISSIONAL LTDA – ITEM 02;
BIOLIMP COMERCIAL EIRELI ME – ITEM 03.

COTA RESERVADA
PC RIBEIRO JUNIOR COMERCIAL EPP -  ITEM 01;
COMERCIAL VIDANOVA LTDA EPP – ITEM 02;
LICITAPIRA  DO A AO Z COMERCIAL EIRELI EPP – ITEM 03.
		  Botucatu, 20 de março de 2017.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº. 46.750/16 – Pregão Presencial nº 375/16, do tipo 
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 
43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores Marcos Rogério Alves de Campos, Oberdan Porto e José Carlos Saramelo 
para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei 
Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 21 de março de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço nº 010/2017
Processo nº. 03.214/17 – Pregão Presencial nº. 003/2017
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA, 
INOVAGEO COMERCIO DE MATERIAIS E PRODUTOS TECNICOS PARA CONSTRUÇÃO 
CIVIL LTDA ME, VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MANTA GEOTÊXTIL, EXCLUSIVO 
PARA ME, EPP E MEI.

Ata de Registro de Preço nº 021/2017
Processo nº. 03.674/2.017 – Pregão Presencial nº. 016/2.017
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA, 
JOÃO EDMILSON ALVES ME , VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE CÓPIAS DE CHAVES, SUBSTITUIÇÃO DE FECHADURAS E CILINDROS PARA 
MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES E DEMAIS PRÉDIOS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI.

Ata de Registro de Preço nº 023/2017
Processo nº. 03.675/17 – Pregão Presencial nº. 017/2017
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA,CELSO 
BERTOLUCI BOTUCATU ME, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
SERVIÇO DE CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE 5.600M DE CORTINA.
Cota Principal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ata de Registro de Preço 020/2017
Processo nº. 03.990/17 – Pregão Presencial nº. 019/2017
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA, AUTO 
ELETRICA MENDES LTDA EPP, VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE DISCO TACOGRAFO 
SEMANAL, EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI.

Ata de Registro de Preço nº 033/2017
Processo nº. 03.989/2.017 - Pregão nº. 018/2.017
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E A EMPRESA, DABIO 
BISPO DA SILVA ME, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS INTERTRAVADOS DE CONCRETO.

Ata de Registro de Preço nº 035/2017
Processo nº. 05.093/17 – Pregão Presencial nº. 033/2017
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E A EMPRESA, DENIPOTTI 
& DENIPOTTI COMERCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA EPP, VISANDO POSSÍVEL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECAPAGEM DE PNEU A FRIO COM APLICAÇÃO DE 
BORRACHA DE RODAGEM PARA OS VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.

Ata de Registro de Preço nº 036/2017
Processo nº. 05.288/17 – Pregão Presencial nº. 035/2017
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA, 
MAURO AMARAL SOUTO MAIOR ME, VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE AÇÚCAR 
CRISTAL, EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI.

Ata de Registro de Preço nº 031/2017
Processo nº. 03.213/2.017 - Pregão nº. 002/2.017
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E AS EMPRESAS 
PEDREIRA BOTUCATU LTDA, MAURO AMARAL SOUTO MAIOR, VISANDO A AQUISIÇÃO 
DE PEDRAS 01 E 03, PEDRISCO, BICA CORRIDA, BGS E PEDRA RACHÃO.
COTA PRINCIPAL

PORTARIA N.º 1014
de 15 de março de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo 
n.º 08.989/2017 - Pregão n.º 058/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Solange Ap. de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano Pelicia, Andrea Cristina 
Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Rodrigo Ramos,  Rubens Danilo Taborda Carmelo, 
Regiane Aparecida Pineiz, William de Oliveira e Silva, Osvaldo de Oliveira Júnior
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 
revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 15 de março de 2017.
               Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 15 de março de 2017, 161º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu. 
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 1015
de 15 de março de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 
08.990/2017 - Pregão n.º 059/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Andrea 
Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Ligia Maria Alves Julião, Rodrigo Ramos, 
Rubens Danilo Taborda Carmelo, Regiane Aparecida Pineiz, Rodrigo Luiz Gomes Fumis
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 
revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
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Botucatu, 15 de março de 2017.
               Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 15 de março de 2017, 161º ano 
de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 1016
de 15 de março de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo 
n.º 09.173/2017 - Pregão n.º 060/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Solange Ap. de Aguiar,  Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano Pelicia, Andrea Cristina 
Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Rodrigo Ramos, Rubens Danilo Taborda Carmelo, 
Regiane Aparecida Pineiz, Leandro César Zanardo Romanholi, Daniel Chechinato Mosca,  Luiz 
Henrique de Oliveira
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 
revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 15 de março de 2017.
              Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 15 de março de 2017, 161º ano 
de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 1.017
de 16 de março de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, as servidoras Edivirges Genoveva Desen Henrique e Rosana Trevisani 
Kron, como representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem a execução 
do Pregão Presencial nº 039/2017; Processo Administrativo nº 05.947/2017, nos termos do 
artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 16 de março de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 16 de março de 2017, 161º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 1018
de 16 de março de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 
09.241/2017 - Pregão n.º 061/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Andrea 
Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Ligia Maria Alves Julião, Rodrigo Ramos,  
Rubens Danilo Taborda Carmelo, Regiane Aparecida Pineiz, Aline Lyra Pereira dos Santos, 
Maria Inez Borgatto de Almeida Dias, Meire Cristina Gêa
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 

revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 16 de março de 2017.
               Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 16 de março de 2017, 161º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 1019
de 16 de março de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo 
n.º 09.243/2017 - Pregão n.º 062/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Solange Ap. de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano Pelicia, Andrea Cristina 
Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Rodrigo Ramos,  Rubens Danilo Taborda Carmelo, 
Regiane Aparecida Pineiz, Leandro César Zanardo Romanholi, Maria Inez Borgatto de Almeida 
Dias, Meire Cristina Gêa
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 
revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 16 de março de 2017.
               Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 16 de março de 2017, 161º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 1020
de 16 de março de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 
09.245/2017 - Pregão n.º 063/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano Pelicia, Andrea 
Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Ligia Maria Alves Julião, Rodrigo Ramos, 
Rubens Danilo Taborda Carmelo, Regiane Aparecida Pineiz, Aline Lyra Pereira dos Santos,  
João Batista Alves, Luis Alberto de Oliveira Piazentin 
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 
revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 16 de março de 2017.
               Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 1021
de 16 de março de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo 
n.º 09.245/2017 - Pregão n.º 064/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Solange Ap. de Aguiar,   Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia,  Andrea Cristina 
Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Rodrigo Ramos,  Rubens Danilo Taborda Carmelo, 
Regiane Aparecida Pineiz, Leandro César Zanardo Romanholi, Daniel da Cruz Lopes
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 
revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 16 de março de 2017.
               Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 16 de março de 2017, 161º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 16 de março de 2017, 161º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 1022
de 17 de março de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 
09.483/2017 - Pregão n.º 065/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
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Juliana Cristina Seno da Silva, ábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Andrea 
Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Ligia Maria Alves Julião, Rodrigo Ramos, 
Rubens Danilo Taborda Carmelo, Regiane Aparecida Pineiz, Rodrigo Luiz Gomes Fumis
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 
revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 17 de março de 2017.
               Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 17 de março de 2017, 161º ano 
de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 1.023
de 17 de março de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, as servidoras Teresa Cristina de Souza e Claudia Bizarro Fernandes 
Gabriel, como representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem a 
execução a Ata de Registro de Preço nº 037/2017; Pregão Presencial nº 032/2017; Processo 
Administrativo nº 05.084/2017, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 17 de março de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 17 de março de 2017, 161º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 1.024
de 17 de março de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Tarcizio Simoneti Júnior e André Matheus Vieira, como 
representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem a execução a Ata de 
Registro de Preço nº 038/2017; Pregão Presencial nº 020/2017; Processo Administrativo nº 
03.991/2017, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 17 de março de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 17 de março de 2017, 161º ano de 
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 1.025
de 17 de março de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, as servidoras Teresa Cristina de Souza e Claudia Bizarro Fernandes 
Gabriel, como representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem a execução 
a Ata de Registro de Preço nº 039/2017; Pregão Presencial nº 028/2017; Processo Administrativo 
nº 05.057/2017, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 17 de março de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 17 de março de 2017, 161º ano de 
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 1.026
de 17 de março de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Felipe Villas Boas Vagem e Fernando Luiz Camillo, como 
representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem a execução a Ata de 
Registro de Preço nº 040/2017; Pregão Presencial nº 349/2016; Processo Administrativo nº 
42.182/2016, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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Botucatu, 17 de março de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 17 de março de 2017, 161º ano de 
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 1.027
de 17 de março de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Nelson Victor Lapostte e Meire Cristina Gêa, como 
representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem a execução a Ata de 
Registro de Preço nº 041/2017; Pregão Presencial nº 026/2017; Processo Administrativo nº 
05.001/2017, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 17 de março de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 17 de março de 2017, 161º ano de 
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 1028
de 17 de março de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo 
n.º 09.484/2017 - Pregão n.º 066/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Solange Ap. de Aguiar,  Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Andrea Cristina 
Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Rodrigo Ramos, Rubens Danilo Taborda Carmelo, 
Regiane Aparecida Pineiz, Leandro César Zanardo Romanholi
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 
revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 17 de março de 2017.
               Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 17 de março de 2017, 161º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 1029
de 20 de março de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 
09.729/2017 - Pregão n.º 067/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Andrea 
Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Ligia Maria Alves Julião, Rodrigo Ramos,  
Rubens Danilo Taborda Carmelo, Regiane Aparecida Pineiz, Aline Lyra Pereira dos Santos, 
Cláudia Bizarro Fernandes Gabriel, Paulo Stanley Júnior
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 
revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.

IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 20 de março de 2017.
               Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 20 de março de 2017, 161º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 1030
de 21 de março de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo 
n.º 09.919/2017 - Pregão n.º 068/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Solange Ap. de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano Pelicia, Andrea Cristina 
Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Rodrigo Ramos, Rubens Danilo Taborda Carmelo, 
Regiane Aparecida Pineiz, Leandro César Zanardo Romanholi, William de Oliveira e Silva, 
Marcelo Benicá Calabrese
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 
revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 21 de março de 2017.
               Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de março de 2017, 161º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 1031
de 21 de março de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 
09.921/2017 - Pregão n.º 069/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Andrea 
Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Ligia Maria Alves Julião, Rodrigo Ramos, 
Rubens Danilo Taborda Carmelo, Regiane Aparecida Pineiz, William de Oliveira e Silva
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 
revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 21 de março de 2017.
                               Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de março de 2017, 161º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

DIVISÃO DE CONVÊNIOS
Termo de Aditamento n°: 155/2016
Convenente: Prefeitura Municipal de Botucatu
Conveniada: Centro de Integração Empresa Escola - CIEE
Objeto: Termo de aditamento ao convênio 170/2013.
Vigência: até 31/01/2017.
Assinatura: 29/12/2016

Termo de Colaboração n°: 14/2017
Processo Administrativo: 2017/5456
Convenente: Prefeitura Municipal de Botucatu/Esportes
Conveniada: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais.
Objeto: Ações voltadas às pessoas com deficiência, suas respectivas famílias e a 
comunidade, contribuindo para a melhoria de sua qualidade de vida.
Valor R$ 62.260,00
Vigência: 10 meses
A
ssinatura: 10/03/2017

Termo de Colaboração n°: 15/2017
Processo Administrativo: 2017/5457
Convenente: Prefeitura Municipal de Botucatu/Esportes
Conveniada: Associação Botucatuense de Handebol.
Objeto: Implantação de novos CADs para atendimento de mais de 210 crianças/
adolescentes, oferecendo atividades desportivas através da prática da modalidade 
handebol.
Valor R$ 50.000,00
Vigência: 10 meses
Assinatura: 10/03/2017
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SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃOTermo de Colaboração n°: 16/2017
Processo Administrativo: 2017/5359
Convenente: Prefeitura Municipal de Botucatu/Esportes
Conveniada: Associação Botucatuense de Muay Thai.
Objeto: Assistência física, educacional e social a 80 crianças, jovens e adolescentes 
com faixa etária entre 6 e 17 anos.
Valor R$ 24.500,00
Vigência: 10 meses
Assinatura: 10/03/2017

Termo de Colaboração n°: 17/2017
Processo Administrativo: 2017/5471
Convenente: Prefeitura Municipal de Botucatu/Esportes
Conveniada: Associação Pólo Cuesta de Voleibol.
Objeto: Atendimento de crianças, adolescentes e jovens e adultos na comunidade, 
aumento da participação e desenvolvimento das atividades de voleibol na cidade de 
Botucatu.
Valor R$ 48.240,00
Vigência: 10 meses
Assinatura: 10/03/2017

Termo de Fomento n°: 92/2017
Processo Administrativo: 2017/6295
Convenente: Prefeitura Municipal de Botucatu/CMDCA
Conveniada: Instituto Floravida
Objeto: Atendimento a adolescentes e a comunidade, colaborar com desenvolvimento 
desses cidadãos e seus valores com foco na aprendizagem, emancipação e 
protagonismo.
Valor R$ 29.013,41
Vigência: 10 meses
Assinatura: 01/03/2017

Termo de Fomento n°: 93/2017
Processo Administrativo: 2017/6297
Convenente: Prefeitura Municipal de Botucatu/SMAS
Conveniada: Instituto Floravida
Objeto: Atendimento a adolescentes e a comunidade, colaborar com desenvolvimento 
desses cidadãos e seus valores com foco na aprendizagem, emancipação e 
protagonismo.
Valor R$ 71.329,44
Vigência: 10 meses
Assinatura: 01/03/2017

Termo de Fomento n°: 94/2017
Processo Administrativo: 2017/6011
Convenente: Prefeitura Municipal de Botucatu/SMAS
Conveniada: Instituto Floravida
Objeto: Atendimento a adolescentes e a comunidade, colaborar com desenvolvimento 
desses cidadãos e seus valores com foco na aprendizagem, emancipação e 
protagonismo.
Valor R$ 73.533,60
Vigência: 10 meses
Assinatura: 01/03/2017

Termo de Reti-ratificação n°: 95/2017
Processo Administrativo: 2017/6295
Convenente: Prefeitura Municipal de Botucatu/CMDCA
Conveniada: Instituto Floravida
Objeto: Retificação da cláusula primeira e ratificação da cláusula segunda do Termo 
de fomento 92/2017.
Valor R$ 29.013,41
Vigência: 10 meses
Assinatura: 03/03/2017

Termo de Reti-ratificação n°: 96/2017
Processo Administrativo: 2017/6297
Convenente: Prefeitura Municipal de Botucatu/SMAS
Conveniada: Instituto Floravida
Objeto: Retificação da cláusula primeira e ratificação da cláusula segunda do Termo 
de fomento 93/2017.
Valor R$ 71.329,44
Vigência: 10 meses
Assinatura: 03/03/2017

Termo de Reti-ratificação n°: 97/2017
Processo Administrativo: 2017/6011
Convenente: Prefeitura Municipal de Botucatu/SMAS
Conveniada: Instituto Floravida
Objeto: Retificação da cláusula primeira e ratificação da cláusula segunda do Termo 
de fomento 94/2017.
Valor R$ 73.533,60
Vigência: 10 meses
Assinatura: 03/03/2017
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PORTARIA Nº 34.452 de 13 de março de 2017 - REMOVER, a partir desta data, a prestação de 
serviços da servidora ANA CLAUDIA MOLINA, da UBS São Lúcio para a UBS Jardim Cristina.

PORTARIA Nº 34.453 de 13 de março de 2017 – I - TORNAR SEM EFEITO, a partir desta 
data, a Portaria nº 23.955 de 02/01/2012 que designou a servidora VIVIAN SAUER TORRES 
DA SILVA para responder pela Função em Comissão de Chefe da Seção de Unidade Básica 
de Saúde. II- REMOVER, a partir desta data, a prestação de serviços da servidora VIVIAN 
SAUER TORRES DA SILVA, da UBS Jardim Cristina para a UBS Vila Jardim.

PORTARIA Nº 34.454 de 14 de março de 2017 – I - REMOVER, a partir do dia 13/03/2017, a 
prestação de serviços da servidora VERA LÚCIA GONÇALVES DE OLIVEIRA, da UBS Vila 
Jardim, para a UBS São Lúcio. II- DESIGNAR, a partir desta data, a servidora VERA LÚCIA 
GONÇALVES DE OLIVEIRA, para responder pela função em comissão de Chefe da Seção 
de Unidade Básica de Saúde.

PORTARIA Nº 34.455 de 14 de março de 2017 - NOMEAR, a partir desta data, a Sra. PATRICIA 
CRISTINA GOES FERREIRA, para o desempenho do cargo efetivo de TRABALHADOR 
BRAÇAL.

PORTARIA Nº 34.456 de 17 de março de 2017 - REMOVER, a partir do dia 06/03/2017, 
a prestação de serviços da servidora MARIA CLÁUDIA ADRIANO, da Coordenadoria de 
Alimentação Escolar, para o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.
 

PORTARIA Nº 34.457 de 17 de março de 2017 - NOMEAR, a partir do dia 06/03/2017, o Sr. 
GUILHERME TORRES DA SILVA no cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE II.
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MOBILIDADE URBANA

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

FAZENDA

01-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 489/17 Data de Protocolo: 16/03/2017 
CEVS: 350750601-865-000048-1-2 Data de Validade: 17/03/2018 Razão Social: VIVIANE DE 
ALMEIDA FERREIRA SALATE CNPJ/CPF: 19149090895 Endereço:Rua DAMIÃO PINHEIRO 
MACHADO, 972 Centro Município: BOTUCATU CEP: 18603-560 UF: SP Resp. Legal: 
VIVIANE DE ALMEIDA FERREIRA SALATE CPF: 19149090895 Resp. Técnico: VIVIANE DE 
ALMEIDA FERREIRA SALATE CPF: 19149090895 CBO: 07620 Conselho Prof.: CREFITO 
No. Inscr.:22.113-F UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

02-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 488/17 Data de Protocolo: 16/03/2017 
CEVS: 350750601-863-000268-1-6 CEVS: 350750601-863-000267-1-9 Data de Validade: 
17/03/2018 Razão Social: LUÍS FERNANDO BONOME SALATE CNPJ/CPF: 19149073885 
Endereço: Rua DAMIÃO PINHEIRO MACHADO, 972 Centro Município: BOTUCATU CEP: 
18603-560 UF: SP Resp. Legal: LUIS FERNANDO BONOME SALATE CPF: 19149073885 
Resp. Técnico: LUIS FERNANDO BONOME SALATE CPF: 19149073885 CBO:  CRO No. 
Inscr.:65590 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Equipamento: RAIOS X  ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL 
e  Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

03-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 458/17 Data de Protocolo: 10/03/2017 
CEVS: 350750601-865-000077-1-4 Data de Validade: 13/03/2018 Razão Social: JULIANA 
GROH DE MELLO CESAR CNPJ/CPF: 30821089897 Endereço: Rua SANTOS DUMONT, 
130 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18602-200 UF: SP Resp. Legal: JULIANA GROH 
DE MELLO CESAR CPF: 30821089897 Resp. Técnico: JULIANA GROH DE MELLO CESAR 
CPF: 30821089897 CBO:  Conselho Prof.: CREFITO No. Inscr.:114542-F UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

04-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 455/17 Data de Protocolo: 09/03/2017 
CEVS: 350750601-477-000183-1-7 Data de Validade: 06/01/2018 Razão Social: RAIA DROSIL 
S/A CNPJ/CPF: 61.585.865/1397-45 Endereço: Rua CORONEL FONSECA, 205 CENTRO 
Município: BOTUCATU CEP: 18600-200 UF: SP Resp. Legal: MARCÍLIO D'AMICO POUSADA 
CPF: 06654831802 Resp. Técnico: ANDREZZA BECKER 
FIORETTO CPF: 32901942806 CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:48.850 UF:SP 
Resp. Técnico: LUDMILA CARDOSO GUIMARÃES LOPES CPF: 01416225129 CBO:  Conselho 
Prof.: CRF No. Inscr.:76.935 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento, Baixa de responsabilidade técnica de Daniele Ferreira 
Menck.

05-Comunicado de INDEFERIMENTO referente à protocolo: 1263/13 Data de Protocolo: 
20/08/2013 CEVS: 350750601-561-001272-0-5 Data de Validade:  Razão Social: FERNANDEZ 
& FERNANDEZ BAR, RESTAURANTE E MERCEARIA CNPJ/CPF: 08.810.321/0002-44 
Endereço: Rua AMANDO DE BARROS, 2473 Centro Município: BOTUCATU CEP: 18602-150 
UF: SP Resp. Legal: EDSON MARCELINO FERNANDEZ FILHO CPF: 22103080890 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Indefere o(a) Cadastro/
Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 

06-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 467/17 Data de Protocolo: 14/03/2017 
CEVS: 350750601-477-000046-1-8 Data de Validade: 14/03/2018 Razão Social: PIRES DE 
CAMPOS & CIA LTDA - EPP CNPJ/CPF: 45.516.507/0001-30 Endereço: Rua JOÃO PASSOS, 
524 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18600-040 UF: SP Resp. Legal: MARCELO JOSÉ 
PIRES DE CAMPOS CPF: 04903823806 Resp. Técnico: MARCELO JOSÉ PIRES DE CAMPOS 
CPF: 04903823806 CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:15273 UF:SP Resp. Técnico: 
DANIELA LÚCIA DOS SANTOS G DA CUNHA CPF: 29154989892 CBO:  Conselho Prof.: CRF 
No. Inscr.:35091 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

07-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 476/17 Data de Protocolo: 14/03/2017 
CEVS: 350750601-477-000120-1-7 Data de Validade: 14/03/2018 Razão Social: AÇÃO DA 
CIDADANIA DE BOTUCATU SP CNPJ/CPF: 00.577.501/0001-35 Endereço: Praça CARLOS 
GOMES, 42 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18600-000 UF: SP Resp. Legal: MARIA 
SILVIA BUENO FERREIRA CPF: 79366414834 Resp. Técnico: DHEOVANI NASCIMENTO 
TORRES CPF: 23033727808 CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:82137 UF:SP  Resp. 
Técnico: TATIANE  DE  MARIO  VILLAS  BOAS           
CPF: 27646791814 CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:26041 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
 08-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 444/17 Data de Protocolo: 
08/03/2017 CEVS: 350750601-865-000341-1-8 Data de Validade: 14/03/2018 Razão Social: 
JULICE DOS SANTOS BRUNO CNPJ/CPF: 35061408845 Endereço: DAMIÃO PINHEIRO 
MACHADO, 734 Centro Município: BOTUCATU CEP: 18603-560 UF: SP Resp.
Legal: JULICE DOS SANTOS BRUNO CPF: 35061408845 Resp. Técnico: JULICE DOS 
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SANTOS BRUNO CPF: 35061408845 CBO:  Conselho Prof.: CREFITO No. Inscr.:153.074 
F UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento, Endereço. 

09-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 475/17 Data de Protocolo: 14/03/2017 
CEVS: 350750601-865-000408-1-9 Data de Validade: 20/03/2018 Razão Social: DÉBORA 
NÓBREGA COLLANERI CNPJ/CPF: 21931545898 Endereço: PALMIRO BIAZON, 240 VILA 
PADOVAN Município: BOTUCATU CEP: 18600-000 UF: SP Resp. Legal: DÉBORA NÓBREGA 
COLLANERI CPF: 21931545898 Resp. Técnico: DÉBORA NÓBREGA COLLANERI CPF: 
21931545898 CBO:  Conselho Prof.: CRP No. Inscr.:06113129 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento, Endereço. 
 
10-Comunicado de INDEFERIMENTO referente à protocolo: 1802/16 Data de Protocolo: 
30/11/2016 CEVS: 350750601-960-000415-0-5 Data de Validade:  Razão Social: CÉLIA 
REGINA MANTANHA CNPJ/CPF: 21.809.866/0001-18 Endereço: Rua PROFESSOR 
BENEDITO PIRES DE ALMEIDA, 100 Jardim Itália Município: BOTUCATU CEP: 18609-410 
UF: SP Resp. Legal: CÉLIA REGINA MONTANHA CPF: 25998520807 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Indefere o(a) Cadastro/
Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 

11-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 491/17 Data de Protocolo: 16/03/2017 
CEVS: 350750601-869-000047-1-5 Data de Validade: 17/03/2018 Razão Social: ALEXANDRE 
ZAMPERINI LOSI CNPJ/CPF: 32789182825 Endereço: RUA RODRIGUES CESAR, 496 
VL. DOS LAVRADORES Município: BOTUCATU CEP: 18609-082 UF: SP Resp. Legal: 
ALEXANDRE ZAMPERIM LOSI CPF: 32789182825 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

12-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 450/17 Data de Protocolo: 09/03/2017 
CEVS: 350750601-863-001171-1-0 Data de Validade: 14/03/2018 Razão Social: ECTX 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA CNPJ/CPF: 77.769.388/0014-39 Endereço: 
Estrada MUNICIPAL BOTUCATU / ITATINGA, S/N ZONA RURAL Município: BOTUCATU 
CEP: 18603-970 UF: SP Resp. Legal: PAULO ROGÉRIO DA ROCHA OLIVEIRA             CPF: 
03329460881 Resp. Técnico: FRANCISCO LUIS GOBATO  CPF: 07545534859 CBO:  Conselho 
Prof.: CRM No. Inscr.:48.812 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

13-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 469/17 Data de Protocolo: 
14/03/2017 CEVS: 350750601-561-001447-2-0 Data de Validade:  Razão Social:  FABIO 
CESAR FERNANDES CNPJ/CPF: 27.250.410/0001-47 Endereço: Rua PADRE EUCLIDES, 
88 Vila Maria Município: BOTUCATU CEP: 18611-345 UF: SP Resp. Legal:  FABIO CESAR 
FERNANDES CPF: 31406293890 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cadastro/
Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 

14-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 503/17 Data de Protocolo: 17/03/2017 
CEVS: 350750601-863-001175-1-0 Data de Validade: 17/03/2018 Razão Social: JOAO 
ANTONIO GODOY CNPJ/CPF: 07887935865 Endereço: Rua DR. COSTA LEITE, 1425 VILA 
PADOVAN Município: BOTUCATU CEP: 18602-110 UF: SP Resp. Técnico: JOÃO ANTONIO 
GODOY CPF: 07887935865 CBO: 06310 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:43823 UF:SP Resp. 
Técnico: JOÃO ANTONIO GODOY CPF: 07887935865 CBO: 06310 Conselho Prof.: CRO No. 
Inscr.:43823 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

15-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 516/17-C Data de Protocolo: 
21/03/2017 CEVS: 350750601-472-000474-1-4 Data de Validade:  Razão Social: MARIDICE 
MENDES PINTO CARBONARI-ME CNPJ/CPF: 12.350.577/0001-02 Endereço: 
Avenida PROFESSOR RAPHAEL LAURINDO, 764 Jardim Paraíso Município: BOTUCATU 
CEP: 18610-302 UF: SP Resp. Legal: MARIDICE MENDES PINTO CARBONARI          CPF: 
30981313817 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cancelamento 
de Licença de Funcionamento/Desativação do CEVS do Estabelecimento. 
 
16-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 456/17 Data de Protocolo: 10/03/2017 
CEVS: 350750601-861-000381-1-3 Data de Validade: 13/03/2018 Razão Social: UNIMED 
DE BOTUCATU COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO CNPJ/CPF: 45.425.899/0004-75 
Endereço: Praça ISABEL ARRUDA, 138 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18602-111 UF: 
SP Resp. Legal: WALFRIDO JACKSON OBERG CPF: 02197961810 Resp. Técnico: ANDRÉ 
PETEAN TRINDADE CPF: 17395454863 CBO:  CRM No. Inscr.:92.952 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Equipamento: RAIOS X 
MÉDICO ATÉ 100 MA. 

17-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 517/17-C Data de Protocolo: 
21/03/2017 CEVS: 350750601-865-000036-1-1 Data de Validade:  Razão Social: GLORIA 
ELIZABETH  DEL CARMEM GUILERA BIZAMA CATELAN CNPJ/CPF: 11111316864 Endereço: 
RUA DR. COSTA LEITE, 1125 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18602-000 UF: SP Resp. 
Legal: GLORIA ELIZABETH D. C. G. BIZAMA CATELON CPF: 11111316864 Resp. Técnico: 
GLORIA ELIZABETH D. C. G. BIZAMA CATELON CPF: 11111316864 CBO:  Conselho Prof.: 
CRP No. Inscr.:45941 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cancelamento 
de Licença de Funcionamento/Desativação do CEVS do Estabelecimento. 

18-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 433/17 Data de Protocolo: 06/03/2017 
CEVS: 350750601-464-000011-1-2 Data de Validade: 05/05/2017 Razão Social: RAP - 
APARECIDA - COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME CNPJ/CPF: 06.968.107/0001-04 
Endereço: Rua RODRIGUES CÉZAR, 174 VILA DOS LAVRADORES Município: BOTUCATU 
CEP: 18610-302 UF: SP Resp. Legal: ANDREIA CRISTINA MORETO PINCELI CPF: 
17050558850 Resp. Técnico: DOUGLAS APARECIDO PEREIRA CPF: 39792620818 CBO:  
Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:85726 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento, Baixa de responsabilidade técnica. 

19-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 492/17 Data de Protocolo: 16/03/2017 
CEVS: 350750601-464-000011-1-2 Data de Validade: 05/05/2017 Razão Social: RAP - 
APARECIDA - COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME CNPJ/CPF: 06.968.107/0001-04 
Endereço: Rua RODRIGUES CÉZAR, 174 VILA DOS LAVRADORES Município: BOTUCATU 
CEP: 18610-302 UF: SP Resp. Legal: ANDREIA CRISTINA MORETO PINCELI CPF: 
17050558850 Resp. Técnico: DOUGLAS APARECIDO PEREIRA CPF: 39792620818 CBO:  
Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:85726 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento, Assunção. 

20-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 492/17-A Data de Protocolo: 
16/03/2017 CEVS: 350750601-464-000011-1-2 Data de Validade: 17/03/2018 Razão 
Social: RAP - APARECIDA - COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME CNPJ/CPF: 

06.968.107/0001-04 Endereço: Rua RODRIGUES CÉZAR, 174 VILA DOS LAVRADORES 
Município: BOTUCATU CEP: 18610-302 UF: SP Resp. Legal: ANDREIA CRISTINA MORETO 
PINCELI CPF: 17050558850 Resp. Técnico: DOUGLAS APARECIDO PEREIRA CPF: 
39792620818 CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:85726 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

21-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 400/17 Data de Protocolo: 02/03/2017 
CEVS: 350750601-865-000333-1-6 Data de Validade: 18/10/2017 Razão Social: UNIMED DE 
BOTUCATU COOP. DE TRABALHO MÉDICO CNPJ/CPF: 45.425.899/0008-07 Endereço: 
Rua RANGEL PESTANA, 333 Centro Município: BOTUCATU CEP: 18600-070 UF: SP Resp. 
Legal: WALFRIDO JACKSON OBERG CPF: 02197961810 Resp. Técnico: MARIANGELA DE 
CASTRO MENEGUIN CPF: 27305810819 CBO: Conselho Prof.: CREFITO No. Inscr.:9306-TO 
UF:SP Resp. Técnico: FRANCIELE DOS SANTOS REGO CPF: 39570439807 CBO:  Conselho 
Prof.: CREFITO No. Inscr.:15575-TO UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento, Baixa de responsabilidade técnica. 

22-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 401/17 Data de Protocolo: 02/03/2017 
CEVS: 350750601-865-000333-1-6 Data de Validade: 18/10/2017 Razão Social: UNIMED DE 
BOTUCATU COOP. DE TRABALHO MÉDICO CNPJ/CPF: 45.425.899/0008-07 Endereço: 
Rua RANGEL PESTANA, 333 Centro Município: BOTUCATU CEP: 18600-070 UF: SP Resp. 
Legal: WALFRIDO JACKSON OBERG CPF: 02197961810 Resp. Técnico: MARIANGELA DE 
CASTRO MENEGUIN CPF: 27305810819 CBO: Conselho Prof.: CREFITO No. Inscr.:9306-TO 
UF:SP Resp. Técnico: FRANCIELE DOS SANTOS REGO CPF: 39570439807 CBO:  Conselho 
Prof.: CREFITO No. Inscr.:15575-TO UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento, Assunção. 

23-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1876/16 Data de Protocolo: 
16/12/2016 CEVS: 350750601-477-000191-1-9 Data de Validade: 14/03/2018 Razão Social: 
TOMAL & TORREZ COMERCIO  DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ/CPF: 26.614.325/0001-
58 Endereço: Rua VICENTE GIACOBINO, 16 Jardim Santa Mônica Município: BOTUCATU 
CEP: 18605-545 UF: SP Resp. Legal: MARCELLA MAYRA TOMAL 
CPF: 34430280800 Resp. Técnico: ALLINE THAYS TOMAL CPF: 27744011864 CBO: 06710 
Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:30827 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cadastro/
Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 

24-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 407/17 Data de Protocolo: 02/03/2017 
CEVS: 350750601-863-001144-1-3 Data de Validade: 14/03/2018 Razão Social: MARCELO 
GASPARINI FIORAVANTE CNPJ/CPF: 28721171807 Endereço: Rua JOÃO PASSOS, 1863 
centro Município: BOTUCATU CEP: 18602-140 UF: SP Resp. Legal: 
MARCELO GASPARINI FIORAVANTE CPF: 28721171807 Resp. Técnico: MARCELO 
GASPARINI FIORAVANTE CPF: 28721171807 CBO: 06310 Conselho Prof.: CRO No. 
Inscr.:77.399 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

25-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 509/17 Data de Protocolo: 20/03/2017 
CEVS: 350750601-872-000009-1-4 Data de Validade:  Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Rua CARDOSO DE ALMEIDA, 
1960 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18600-005 UF: SP Resp. Legal: VALÉRIA MARIA 
LOPES MANDUCA FERREIRA CPF: 09613076840 Resp. Técnico: MARCIO PINHEIRO 
MACHADO CPF: 15821007801 CBO:  Conselho Prof.: CRP No. Inscr.:56.117-0 UF:SP Resp. 
Técnico: SURAIA ALEXSANDRA EL BACHA G DO NASCIMENTO CPF: 20010569820 CBO:  
Conselho Prof.: CRESS No. Inscr.:561170 
UF:SP Resp. Técnico: MARCIO PINHEIRO MACHADO   CPF: 15821007801 CBO: Conselho 
Prof.: CRP No. Inscr.:56.117-0 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cancelamento 
de Licença de Funcionamento/Desativação do CEVS do Estabelecimento.

26-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 512/17 Data de Protocolo: 20/03/2017 
CEVS: 350750601-873-000012-1-0 Data de Validade: 20/03/2018 Razão Social: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Rua DOUTOR 
CARDOSO DE ALMEIDA, 1960 Centro Município: BOTUCATU CEP: 18600-005 UF: SP Resp. 
Legal: ANDRE GASPARINI SPADARO CPF: 17395342801 Resp. Técnico: MARCIO PINHEIRO 
MACHADO CPF: 15821007801 CBO:  Conselho Prof.: CRP No. Inscr.:56.117-0 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cadastro/
Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 

27-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 417/17 Data de Protocolo: 06/03/2017 
CEVS: 350750601-863-000075-1-0 CEVS: 350750601-863-000076-1-7 Data de Validade: 
14/03/2018 Razão Social: FERNANDO FERREIRA CESÁRIO CNPJ/CPF: 06177787878 
Endereço: Rua AMANDO DE BARROS, 1226 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18602-
150 UF: SP Resp. Legal: FERNANDO FERREIRA CESÁRIO                
CPF: 06177787878 Resp. Técnico: FERNANDO FERREIRA CESÁRIO CPF: 06177787878 
CBO: 06310 CRO No. Inscr.:36751 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Equipamento: RAIOS X  ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL 
E Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

28-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 287/17 Data de Protocolo: 17/02/2017 
CEVS: 350750601-863-001235-1-0 Data de Validade: 17/03/2018 Razão Social: TATIANA 
CAROLINA DE AGUIAR ME CNPJ/CPF: 26.115.792/0001-33 Endereço: Rua JOÃO LUMINA 
JUNIOR, 531 Conjunto Habitacional Humberto Popolo Município: BOTUCATU CEP: 18605-120 
UF: SP Resp. Legal: TATIANA CAROLINA DE AGUIAR CPF: 
36733845890 Resp. Técnico: TATIANA CAROLINA DE AGUIAR  CPF: 36733845890 CBO:  
Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:101.127 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cadastro/
Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento.  

29-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 287/17-A Data de Protocolo: 
17/02/2017 CEVS: 350750601-863-001236-1-7 Data de Validade: 17/03/2018 Razão Social: 
TATIANA CAROLINA DE AGUIAR ME CNPJ/CPF: 26.115.792/0001-33 Endereço: Rua JOÃO 
LUMINA JUNIOR, 531 Conjunto Habitacional Humberto Popolo Município: BOTUCATU CEP: 
18605-120 UF: SP Resp. Legal: TATIANA CAROLINA DE AGUIAR CPF: 
36733845890 Resp. Técnico: TATIANA CAROLINA DE AGUIAR CPF: 36733845890 CBO:  
CRO No. Inscr.:101.127 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cadastro/
Licença de Funcionamento Inicial do Equipamento: RAIOS X  ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.  

30-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 445/17 Data de Protocolo: 08/03/2017 
CEVS: 350750601-865-000340-1-0 Data de Validade: 17/03/2018 Razão Social: CAMILA DE 
OLIVEIRA SILVA CNPJ/CPF: 36849732897 Endereço: DAMIÃO PINHEIRO MACHADO, 734 
Centro Município: BOTUCATU CEP: 18603-560 UF: SP Resp. 
Legal: CAMILA DE OLIVEIRA SILVA CPF: 36849732897 Resp. Técnico: CAMILA DE OLIVEIRA 
SILVA CPF: 36849732897 CBO:  Conselho Prof.: CREFITO No. 
Inscr.:162.952 F UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de 
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Dados Cadastrais do Estabelecimento, Endereço. 

31-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 472/17 Data de Protocolo: 
14/03/2017 CEVS: 350750601-865-000414-1-6 Data de Validade: 17/03/2018 Razão Social: 
KARILLA MATTEO SANSONE MENDES CNPJ/CPF: 28577626822 Endereço: Rua GENERAL 
TELLES, 1047 Centro Município: BOTUCATU CEP: 18600-030 UF: SP Resp. Legal: KARILLA 
MATTEO SANSONE CPF: 28577626822 Resp. Técnico: KARILLA MATTEO SANSONE CPF: 
28577626822 CBO: 07925 Conselho Prof.: CRFA No. Inscr.:13327 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cadastro/
Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 

32-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 485/17 Data de Protocolo: 15/03/2017 
CEVS: 350750601-851-000613-2-8 Data de Validade:  Razão Social: ASSOCIAÇÃO EL 
SHADDAI CNPJ/CPF: 00.622.982/0001-53 Endereço: AV. VALDEMAR VIZOTTO, 138 JD. 
SANTA ELISA Município: BOTUCATU CEP: 18600-000 UF: SP Resp. Legal: JOSÉ CARLOS 
DE  OLIVEIRA CPF: 05218913880 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cancelamento 
de Licença de Funcionamento/Desativação do CEVS do Estabelecimento. 

33-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 452/17 Data de Protocolo: 09/03/2017 
CEVS: 350750601-477-000173-1-0 Data de Validade: 14/03/2018 Razão Social: ASCIELLO 
MUNHOZ E SANTOS LTDA - ME CNPJ/CPF: 21.614.387/0001-46 Endereço: Rua JOSE 
MICHELIN, 78 VILA FORMOSA - RUBIAO JR Município: BOTUCATU CEP: 18618-072 UF: 
SP Resp. Legal: WELITON ASCIELLO DOS SANTOS              
CPF: 36960792860 Resp. Técnico: WELITON ASCIELLO DOS SANTOS  CPF: 36960792860 
CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:57.087 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

34-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 418/17 Data de Protocolo: 
06/03/2017 CEVS: 350750601-865-000094-1-5 Data de Validade: 14/03/2018 Razão Social: 
FERNANDES & CIA ASSESSORIA EM PSICOLOGIA LTDA CNPJ/CPF: 09.306.055/0001-07 
Endereço: QUINTINO BOCAIÚVA, 435 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18600-120 UF: 
SP Resp. Legal: FRANCISCO FERNANDES CPF: 83536710859 Resp. Técnico: FRANCISCO 
FERNANDES CPF: 83536710859 CBO: 07410 Conselho Prof.: CRP No. Inscr.:06/37733-0 
UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

35-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 290/17 Data de Protocolo: 
17/02/2017 CEVS: 350750601-561-001442-1-5 Data de Validade:  Razão Social: JOTAEME 
BAR RESTAURANTE LANCHONETE ME CNPJ/CPF: 26.962.979/0001-72 Endereço: Rua 
GENERAL TELLES, 1381 Centro Município: BOTUCATU CEP: 18602-120 UF: SP Resp. Legal: 
JOSÉ SABINO FILHO CPF: 01324733802 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cadastro/
Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 

36-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 453/17 Data de Protocolo: 09/03/2017 
CEVS: 350750601-871-000030-1-8 Data de Validade: 14/03/2018 Razão Social: LOPES & 
SOARES LEANDRO LTDA ME CNPJ/CPF: 11.682.269/0001-11 Endereço: Rua CHICO BRAZ, 
150 VILA MARIANA Município: BOTUCATU CEP: 18601-030 UF: SP Resp. Legal: MARY 
MÁRCIA LOPES CPF: 09299656800 Resp. Técnico: LARISSA TOLEDO FERNANDES DE 
SOUZA CPF: 36777645802 CBO:  Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:026.795 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

37-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 496/17 C Data de Protocolo: 
16/03/2017 CEVS: 350750601-872-000006-1-2 Data de Validade:  Razão Social: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Rua DR. COSTA 
LEITE, 1226 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18603-690 UF: SP Resp. Legal: 
VALÉRIA MARIA LOPES MANDUCA FERREIRA CPF: 09613076840 Resp. Técnico: SURAIA 
ALEXSANDRA EL BACHA G DO NASCIMENTO CPF: 20010569820 CBO:  Conselho Prof.: 
CRESS No. Inscr.:561170 UF:SP Resp. Técnico: MARCIO PINHEIRO MACHADO CPF: 
15821007801 CBO:  Conselho Prof.: CRP No. Inscr.:56.117-0 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cancelamento 
de Licença de Funcionamento/Desativação do CEVS do Estabelecimento. 

38-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 497/17 Data de Protocolo: 16/03/2017 
CEVS: 350750601-873-000011-1-2 Data de Validade: 20/03/2018 Razão Social: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Rua DOUTOR COSTA 
LEITE, 1226 Centro Município: BOTUCATU CEP: 18603-690 UF: SP Resp. Legal: ANDRE 
GASPARINI SPADARO CPF: 17395342801 Resp. 

Técnico: MARCIO PINHEIRO MACHADO CPF: 15821007801 CBO:  Conselho Prof.: CRP 
No. Inscr.:56.117-0 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cadastro/
Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 
 
39-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 308/17 Data de Protocolo: 20/02/2017 
CEVS: 350750601-865-000188-1-3 Data de Validade: 14/03/2018 Razão Social: RAFAEL AKIRA 
WATANABE CNPJ/CPF: 36703197865 Endereço: DAMIÃO PINHEIRO MACHADO, 734 Centro 
Município: BOTUCATU CEP: 18603-560 UF: SP Resp. Legal: RAFAEL AKIRA WATANABE 
CPF: 36703197865 Resp. Técnico: RAFAEL AKIRA WATANABE CPF: 36703197865 CBO:  
Conselho Prof.: CREFITO No. Inscr.:36395-LTF UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento, Endereço. 
 
40-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 493/17 Data de Protocolo: 16/03/2017 
CEVS: 350750601-477-000045-1-0 Data de Validade: 16/09/2017 Razão Social: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOTUCATU - FARMÁCIA POPULAR CNPJ/CPF: 46.634.101/0002-04 
Endereço: Praça QUINZE DE NOVEMBRO, 53 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18600-
031 UF: SP Resp. Legal: MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA CPF: 13594374874 Resp. 
Técnico: CAMILA CAROLINA GALIOTTI GERMANO SASDELLI CPF: 35401586850 CBO:  
Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:72.934 UF:SP Resp. Técnico: MARIANA ROCHA MICHALOSKI 
CPF: 38300004807 CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:69.500 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento, Responsabilidade legal. 

41-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 483/17 Data de Protocolo: 15/03/2017 
CEVS: 350750601-865-000128-1-5 Data de Validade: 17/03/2018 Razão Social: JULIANA 
ALCARDE FIGUEIREDO SARTOR CNPJ/CPF: 29448449895 Endereço: Rua PRUDENTE 
DE MORAES, 1385 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18607-760 UF: SP Resp. Legal: 
JULIANA ALCARDE FIGUEIREDO SARTOR CPF: 29448449895 Resp. Técnico: JULIANA 
ALCARDE FIGUEIREDO SARTOR CPF: 29448449895 CBO: 07620 Conselho Prof.: CREFITO 
No. Inscr.:60913-F UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
 
42-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 454/17 Data de Protocolo: 09/03/2017 
CEVS: 350750601-206-000006-1-2 Data de Validade: 13/03/2018 Razão Social: AXKOR 
COSMÉTICOS LTDA EPP CNPJ/CPF: 14.121.769/0001-72 Endereço: RUA: NAPOLEAO 
LAUREANO, 737 VILA ANTARTICA Município: BOTUCATU CEP: 18608-590 UF: SP Resp. 
Legal: IRANI RIELLO GOMES CPF: 98582739834 Resp. Técnico: JANAÍNA PERES DE ASSIS 
PACHECO CPF: 33298016896 CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:51259 UF:SP Resp. 
Técnico: DÉBORA CARVALHO FERRARI CPF: 39236636845 CBO:  Conselho Prof.: CRQ 
No. Inscr.:04268456 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

43-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 457/17 Data de Protocolo: 10/03/2017 
CEVS: 350750601-863-000033-1-0 Data de Validade: 15/02/2017 Razão Social: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Rua JOSÉ MIGUEL 
SALOMÃO, 00 COHAB II Município: BOTUCATU CEP: 18604-694 UF: SP Resp. Legal: ANDRE 
GASPARINI SPADARO CPF: 17395342801 Resp. 
Técnico: VIVIAN SAUER TORRES DA SILVA CPF: 21399250841 CBO: 07110 Conselho Prof.: 
COREN No. Inscr.:0131323 UF:SP Resp. Técnico: SILMARA DE CAMPOS PACHECO CPF: 
16192353824 CBO:  Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:159.405 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento, Assunção. 

37-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 518/17 C Data de Protocolo: 
21/03/2017 CEVS: 350750601-515-000001-2-4 Data de Validade:  Razão Social: ANDRÉ LIS 
MARTINS - ME CNPJ/CPF: 05805987/0001-35 Endereço: Rua JOSÉ EDUARDO ALFREDI 
DE MATTOS, 220 JARDIM PEABIRU  Município: BOTUCATU CEP: 18604-650 UF: SP Resp. 
Legal: ANDRÉ LIS MARTINS CPF: 313.221.708-51 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cancelamento 
de Licença de Funcionamento/Desativação do CEVS do Estabelecimento. 

O (s) responsável (s) assume (m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas 
referentes ás atividades prestadas respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento 
de tais exigências, ficando inclusive sujeito (s)  ao cancelamento deste documento.
Rosana Cristina de Lara Marins Minharro
Chefe de Divisão da Vigilância Sanitária Municipal

Botucatu, 24 de março de 2017

Botucatu receberá neste fim de 
semana mais duas provas dentro do 
calendário do Brasil Ride, evento 
promovido pela empresa Roma 
Sports Marketing que reúne com-
petições de esporte de aventura em 
diferentes pontos do Brasil.  

Em Botucatu, a iniciativa conta 
com parceria da Prefeitura, através 
da Secretaria Municipal de Esportes 
e Promoção de Qualidade de Vida, 
dentro do projeto “Botucatu Terra 
da Aventura” desenvolvido pelo 
Departamento de Turismo que bus-
ca difundir a imagem da Cidade no 
cenário do esporte e turismo. 

No sábado (25), a partir do meio 
dia, tem início o Brasil Ride 24 ho-
ras. Nesta competição de mountain 
bike vence quem consegue dar o 
maior número de voltas no período 
de 24 horas. Em caso de empate 
no número de voltas, o critério de 
desempate será definido por aquele 

que terminar na frente, isto é, com 
menor tempo. 

A arena de largada e chegada será 
montada junto à Avenida Rafael Ser-
ra, próxima ao Ginásio Municipal de 
Esportes e ao Centro de Inclusão, 
com vista para as belezas naturais da 
Cuesta. O circuito tem distância de 
11,6 km e altimetria de 313 metros. 
As categorias estão divididas em 
solo, duplas, quartetos e sextetos 
[masculina, feminina e mista].

Já no domingo (26) acontecem as 
provas do Trail Run Outono, cor-
rida pedestre também realizada no 
mesmo local, em trilhas de terra e 
obstáculos naturais. A modalidade 
é dividida nas categorias Pró, Sport 
e Kids [crianças e adolescentes de 3 
a 15 anos].  

Na Pró o percurso é de 11 km e 
altimetria de 451 metros; na Sport 
são 6 km e altimetria de 156; e na 
Kids a distância varia de 300 metros 

Botucatu recebe provas de corrida e mountain bike
[foto arquivo/Brasil Ride]

Provas são realizadas em trilhas que valorizam a paisagem natural da Cidade

a 1 km, de acordo com a idade. São 
esperados 470 atletas para o Brasil 
Ride 24 horas e outros 800 no Trail 
Run. As inscrições de ambas estão 

encerradas. 

Mais informações
Site: www.brasilride.com.br
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O Teatro Municipal – “Camilo Fer-
nandez Dinucci” foi palco na noite desta 
quinta-feira (16) de um evento de re-
cepção aos 280 alunos matriculados no 
Cursinho Desafio em 2017. Ele contou 
com uma apresentação sobre o projeto 
de extensão universitária da Faculdade 
de Medicina de Botucatu (FMB/Unesp), 
além de homenagens a pessoas que fazem 
ou fizeram parte do cursinho, que há 17 
anos prepara gratuitamente jovens que 
buscam ingressar no Ensino Superior. 

O encontro também serviu para simbo-
lizar uma nova fase do Cursinho Desafio 
em parceria com a Prefeitura de Botucatu. 
Isso possibilitou que neste ano o projeto 
se instalasse no prédio da Fundação Casa 
das Meninas, localizada em pleno Centro 
Histórico da Cidade. Com mais salas, 
estrutura adequada e boa localização da 
nova sede, foi possível ampliar de 220 
para 280 o número de vagas disponíveis 
a jovens estudantes. O sucesso do projeto 
é traduzido no bom índice de aprovação 
nos vestibulares: 53%. 

Em todos os discursos realizados du-
rante o evento, as palavras mais repetidas 
eram de agradecimento por vivenciar uma 
experiência tão transformadora. Seja no 
papel de aluno, como também de profes-
sor. Hoje, além dos 280 alunos que obti-
veram vaga através de processo seletivo 
gratuito, o Cursinho Desafio conta com 
18 coordenadores  e 60 professores, todos 
alunos de graduação da FMB/Unesp. 

“Não tinha noção nenhuma de vesti-
bular. Achava que não era uma coisa pra 
mim, e o Cursinho Desafio mudou toda 
minha visão. Sempre estudei em escola 
pública a vida inteira, até conhecer e fazer 
dois anos do cursinho. A mensagem que 
eu deixo a outros estudantes é que nunca 
desistam de sues sonhos e sempre tenham 
força para batalhar e estudar. Hoje estou 

Parceria com Prefeitura fortalece Cursinho Desafio
[foto Igor Medeiros/Prefeitura de Botucatu]

Aulas agora são realizadas no prédio da Fundação Casa das Meninas

no segundo ano do curso de Biologia da 
Unesp e é um sonho que nunca esperei. 
É maravilhoso”, conta Camila Magro, 
universitária. 

“O cursinho é muito mais do que um 
projeto de extensão. É uma satisfação ver 
os alunos de graduação ter a possibilidade 
de estar no lugar de professores, no papel de 
educador. Essa experiência é fundamental 
para atuação deles como profissional”, co-
menta a Profª Adjunta Maria Cristina Pereira 
Lima, vice-diretora da FMB. 

“Os projetos de extensão da universida-
de ultrapassam os muros de suas unidades. 
E isso só é possível graças a essa parceria 
que envolve a Unesp, a comunidade e a 
Prefeitura. O sonho de entrar no Ensino 
Superior é possível, inclusive através de 
um curso comunitário”, enfatiza a prof.ª 
Dra. Maria Aparecida Custódio Domin-
gues, coordenadora docente do projeto.

No fim do evento, a coordenação do 
Cursinho Desafio ainda revelou uma úl-
tima surpresa. Neste ano, todos os alunos 
do projeto ganharão uma conta exclusiva 
no Descomplica [www.descomplica.com.

br], um dos maiores portais eletrônicos 
de conteúdos preparatórios para o Enem 
e vestibulares do País. Através deste site, 
os estudantes tem acesso livre a aulas pré-
-gravadas e ao vivo, monitorias online e 
correção de redação de todas as matérias 
do Ensino Médio. Tudo para que o jovem 
possa complementar sua rotina de estudos 
fora das aulas do cursinho. 

Como funciona
O Cursinho Desafio oferece à comu-

nidade de Botucatu e região aulas 100% 
gratuitas, preparatórias para o vestibular. 
Não é cobrada nenhuma taxa de inscrição, 
matrícula ou material didático. Além de 
ter aulas de preparação para o vestibular 
com os alunos da Medicina da Unesp, os 
alunos do Cursinho Desafio ainda têm 
direito a viagens culturais, tutoria de 
professores e também à isenção da taxa 
do vestibular da Unesp. 

O processo seletivo, totalmente gratui-
to, é composto por avaliação socioeco-
nômica, prova de conhecimentos gerais 
e redação, todos com caráter obrigatório. 
As aulas regulares ocorrem de segunda a 

sexta, das 19 às 22h20. Os plantões de dú-
vidas e as aulas extras (como atualidades, 
filosofia, sociologia, literatura Fuvest/
Unicamp e monitoria de redação) ocor-
rem fora do período das aulas regulares, 
das 18 às 19 horas, e são marcadas com 
antecedência pelo Cursinho. 

Trajetória
O Cursinho Desafio é um projeto de 

Extensão Universitária da Faculdade de 
Medicina de Botucatu (FMB /Unesp) que 
atua na promoção social e democrática 
através da Educação. O projeto teve início 
com a XXXVII turma de Medicina, no 
ano de 2000. Desde então, só tem crescido 
em número e qualidade. Hoje conta com 
um corpo docente de aproximadamente 
100 graduandos em Medicina e outros 
cursos dos campi de Botucatu.  

Diante da crescente competitividade 
do acesso ao Ensino Superiro, prevalece 
a aprovação daqueles que têm maiores 
oportunidades de preparação pré-vestibu-
lar, com cursinhos particulares – e é daí 
que nasce a necessidade de um cursinho 
comunitário que estenda essa oportunida-
de a todos os grupos sociais.  

É com professores cientes da realidade 
do vestibular, e em constante preocupação 
com os recursos e técnicas de ensino, que 
o Cursinho Desafio prepara seus alunos 
para os grandes concursos vestibulares 
como Enem, Unesp, USP, Unicamp, 
Unifesp e Fatec - nos quais todos os anos, 
muitos dos alunos são aprovados.

Mais informações
Site: www.cursinhodesafio.com.br
Fanpage: facebook.com/pg/cursinho-

desafio
Email: cursinhodesafio@gmail.com
Endereço: Praça Dom Luiz Maria de 

Santana, 215 – Centro [esquinas entre a 
Avenida Dom Lúcio e Rua Monsenhor 
Ferrari]

Nesta semana a equipe de pavi-
mentação da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura trabalhou a todo 
vapor no asfaltamento de ruas do 
Jardim Botucatu, localizado no 
distrito de Rubião Júnior, região 
oeste da Cidade.    

A primeira etapa dos serviços, 
concluída no governo passado, con-
templou as ruas Antonio Lazarini, 
Genoveva de Cara da Silva, Felipe 
Alexandre, Avenida Rubião Júnior, 
Rua José Manoel Inácio, Rua An-
tonio Putti, Rua José Trevizo, Rua 
Lázaro Silva e trechos das ruas Sílvio 
Trevisani, Expedicionário Orlando 
Pezavento e Avenida Botucatu.  

Na segunda-feira (20) foi conclu-

ída a pavimentação da Rua Antonio 
Martins Filho e iniciado um trecho 
da Rua Expedicionário Orlando Pe-
zavento. Essa nova etapa contempla 
ainda as ruas Rafael Ruiz Garcia Cal-
deirão, José Trevizo, Silvio Trevisani, 
além da Avenida Botucatu. A demora 
entre uma etapa e outra se justifica 
pela necessidade que o Município 
teve de investir na construção de 
galerias para o escoamento adequado 
das águas das chuvas. 

Ruas próximas como a Basílio 
Brandolise, Luiz Alberto Cesário 
e trecho da Antonio Martins Filho 
ainda não receberão pavimentação 
asfáltica porque precisarão receber 
investimentos em galerias. 

Asfalto chega a mais ruas do Jd. Botucatu
[foto Carlos Pessoa/Prefeitura de Botucatu] 

Rua Antonio Martins Filho teve pavimentação concluída


